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A Presídente da Comissão de Inventários e tsens Patrímcnlais dit üârni,r.ir
IVlunicípal de xínguara declara, para üs devid*s fíns, qu* nc' n"iê--i§ ili:
novembro de 2024, não forarn adquirielos bens fi serent incorpoi'al$,;l ,ii.:

patrimônio da eâmara Munícipal de Xinguara.
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